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exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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indiapora.sp.gov.br
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br/indiapora
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.659, DE 23 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
970, de 22 de maio de 2018, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 15.210,00 (quinze mil 
duzentos e dez reais) destinados a manutenção do Núcleo 
de Esporte Educacional – Programa Segundo Tempo, nas 
seguintes classificações orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

02.12.02 Departamento de Técnicas e Práticas Esportivas

27.812.0285.2055.0000 Núcleo de esporte educacional – Programa 
Segundo Tempo

Ficha 362: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 13.050,00

(Fonte de Recurso: 0.05.44) (Código de Aplicação: 111.000)

Ficha 363: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais	  R$ 2.160,00

(Fonte de Recurso: 0.05.44) (Código de Aplicação: 111.000)

TOTAL GERAL ..................................................... R$ 15.210,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta da redução parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.02. Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

04.122.0045.2009.0000 Manutenção do Departamento de Administração

Ficha 035: 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais	  R$ 2.160,00

02.12. Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e Lazer

27.813.0285.2053.0000 Manutenção do Departamento de Esporte, 
Recreação e Lazer

Ficha 307: 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	
 R$ 13.050,00

TOTAL GERAL ....................................................... R$ 15.210,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0285 (Atividades 
Recreativas), Atividade 2055 (Núcleo de esporte 
educacional – Programa Segundo Tempo) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 
2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor do 
referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 23 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.660, DE 23 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
973, de 22 de maio de 2018, fica aberto crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais) destinados a suplementação das seguintes 
dotações abaixo discriminadas, consignadas no 
orçamento da despesa vigente para o corrente exercício, 
a saber:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

20.601.0210.2017.0000 Manutenção do Departamento de Agricultura e 
Pecuária

Ficha 074: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 5.000,00

Ficha 077: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica	  R$ 5.000,00

PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ
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18.603.0847.2018.0000 Manutenção do Departamento do Meio 
Ambiente

Ficha 082: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 7.000,00

TOTAL GERAL ............................................. R$ 17.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08.Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 134: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 17.000,00

TOTAL GERAL ................................................... R$ 17.000,00

Art. 2º Ficam ajustadas as alterações necessárias, 
alterando as Leis de nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 
905/2017 (LDO/2018) em conformidade com o presente 
crédito.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 23 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

 Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.661, DE 23 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
975, de 22 de maio de 2018, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais) destinados a estruturação da atenção à saúde 
bucal (aquisição de equipamentos para o consultório 
odontológico), na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

02.08.01 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0120.1023.0000 Estruturação da Atenção à Saúde Bucal – 
Aquisição de Equipamentos

Ficha 364: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 25.000,00

(Fonte de Recurso: 0.05.13) (Código de Aplicação: 306.001)

TOTAL GERAL .............................................................. R$ 25.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte do 
Fundo Nacional de Saúde – Ministério da Saúde, conta 
Investimento, para estruturação da atenção à saúde 
bucal.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0120 (Atendimentos 
a UBS) incluindo-se o Projeto 1023 (Estruturação da 
Atenção à Saúde Bucal – Aquisição de Equipamentos) e 
demais alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 
(PPA 2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor 
do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 23 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.662, DE 23 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 
976, de 22 de maio de 2018, fica aberto crédito adicional 
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especial na importância de R$ 89.000,00 (oitenta e 
nove mil reais) destinados a aquisição de trator de pneu 
para atividades agrícolas, nas seguintes classificações 
orçamentárias:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.04. Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

02.04.01 Departamento de Agricultura e Pecuária

20.601.0210.1024.0000 Aquisição de Trator de Pneu para Atividades 
Agrícolas

Ficha 365: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 88.062,62

 (Fonte de Recurso: 0.05.18) (Código de Aplicação: 100.074)

Ficha 366: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente	  
R$ 937,38

(Fonte de Recurso: 0.01.00) (Código de Aplicação: 110.000)

TOTAL GERAL ................................................. R$ 89.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta dos 
seguintes recursos:

- Excesso de arrecadação: .............. (subtotal) .................. R$ 88.062,62

- excesso de arrecadação vinculado aos efetivos repasses dos recursos 
financeiros por parte do governo Federal, através do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em virtude de Convênio que 
poderá ser firmado com a Prefeitura do Município de Indiaporã, conforme 
proposta Siconv nº 038158/2018 ..................................... R$ 88.062,62

- Redução parcial da seguinte dotação orçamentária: ............. (subtotal) 
............	  R$ 937,38

02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.08. Secretaria Municipal de Saúde

10.301.0120.2028.0000 Manutenção da Atenção Básica de Saúde

Ficha 134: 3.3.90.30.00 Material de Consumo	  R$ 937,38

TOTAL GERAL ............................................. R$ 89.000,00

Art. 2º Fica ajustado o programa 0210 (Assistência 
Técnica Agrícola) incluindo-se o Projeto 1024 (Aquisição 
de Trator de Pneu para Atividades Agrícolas) e demais 
alterações necessárias nas Leis de nº 906/2017 (PPA 
2018/2021) e nº 905/2017 (LDO/2018) com o valor do 
referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 23 de 
maio de 2018

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 

do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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